
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS-TO
Praça Anselmo Ferreira Guimarães

Lei nº 1405/2026 Araguatins, 31 de março de 2026.
“Dispõe sobre a extinção do cargo de Auxiliar de Enfermagem do Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo do Município de Araguatins, constante da Lei Municipal nº 1.017, de 10
de junho de 2010.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUATINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais, que lhe conferem o art. 18, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal de Araguatins APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º. Fica extinto o cargo de Auxiliar de Enfermagem, integrante do criado no art. 1º da Lei
Municipal nº 1.017, de 10 de junho de 2010, e descrito no quadro de cargos de provimento efetivo,
no âmbito do funcionalismo público do Município de Araguatins/TO, vedadas novas nomeações para
o referido cargo.
Parágrafo único. Extinto o cargo, o servidor público então ocupante ficará em disponibilidade até o
seu adequado aproveitamento em outro cargo, nos termos do que determina os artigos 131, §3º da
Lei Orgânica Municipal.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, 31 de março de 2026.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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